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Transfere verba do orçamento da Câmara' 

Municipa l . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz 

saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte 

lei, 

Artigo 19 - Ficam suplementadas na importância 

total de Cr$ 349.000,00 (trezentos e quarenta e nove mil cruzados ) as se

guintes dotações do orçamento da Câmara Municipal: 

3.1.1.1. -Pessoal Civil- Manutenção de Serviços ... . . . . Cz$ 

3.1.1 .1 . - Pessoal Civil- Subsídios e Representações ... Cz$ 

3.1 . 1.3. - Obrigações Patronais . . . . .. .. .. . ... . . •... .... . Cz$ 

3.2.5.1. - Inativos ... . . .. ..... . ...... . ...... .. .... .. ... Cz$ 

80.000,00 

75 . 000,00 

139.000 , 00 

55.000,00 

Artigo 29 - As despesas decorrentes das supl e

mentações constantes do artigo anterior correrão por conta da anulação 

parcial, na i mportância total de Cz$ 349.000,00 (trezentos e quarenta e • 

nove mil cruzados) , das seguintes dotações do orçamento desta Edilidade : 

3.1.3.2. - Serv.Terc. Encargos- Outros Serv.Encargos ..... Cz$ 150.000,00 

4.1.2.0. - Equipamentos e Materi a l Permanente . .. . . ..... . Cz$ 

3.2.5.3. - Salârio Familia . .. ... ... ... ..... . .. .. . . .. .. . . Cz$ 

180 . 000,00 

19.000,00 

Artigo 39 - Es t a lei entrarâ em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrârio . 

Pref eitura Muni ipal de São José pos,09 

de dezembro de 1 986 . 

Regis t rada e 

çao de Atos, Consul t oria Legislativa, 

mil novecentos e oitenta e seis. 

Prefeito Municipal 

Carlos 
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~~nato 
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